
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.126,DE 1991·
(Do Sr. Jackson Pereira)

D,s nove r-adcçêo ElO ar t Lqo ~9 d r L::i n~ C.OO·~, Q: !.~ de

março de 1990, qU3 "dispõe soor.a c r ens rer ênct e de ~!.

nanc í.nraan co no êob.í cc do Si$;:~ma. r tccnca.o-c da. Ha.bL:'f:

cão e d~ ou t z e s p rov í.ô Snc í.ns",

(ÂS COMISSvES DZ COlISTITürç;:'ü :c ..JUSTIÇA E DE .h.EDAÇ~O

(;tmr·n. E DE Y!Nl'.HÇ.ll.:5 E TRIBUTP-Ç.s:.O - .~RT. ~ 1, r r)

do SFH. Enconi.randü-s6 h,U!~O~ cJ;:;S3ES 1il\J~U6:;'-!OS am d!;""!cl! s l tuação

~conÔllllce. nto can5~gui~do, ~equ~rl sa!d3f ~~ p:es~~çD~s ou vende~

o imóvel financiado por não 'encontrarem comp r ado r ,

!s~o dev~-se ~o ~aLo de que, ocorrendo 3 v~nd:J, o

riginal.

o COUGP.~S~O W\CIOUf\L ue cr at a :

Ar~. lQ O a~t. ~Q d~ Lei nQ 8.00~. de l~ de março

r-.opor.•os, .neJa, o presot-;'~úsco cJ<: lei que, aI

:?t' e 3t' d2' LG! 3.00//90, \,r, !r:a Que rú~~; !'113!l

i",,5v,1 '!nonc!,do, n'""ar,," ~\ ln los zubs cLcu í ç ão

de 1990, pas s a a v í qo r a r com a seguinte redação:

anle 5ímp163 subs~l~ulç~ü do devGdor, méJntido~ PéJ­

Ia o novo mulu~rlü as m~smas condições do contrato

enca~gos do contrato original.

nprov aõa a Leqf s l açãc no sentido que p r cpomo s , a Lém

de facilitar a venda de imóveis ril!ilnclados·, evita-se o que s a ~'::fil

ve~!í'1cadü 31.Us!m~r,t~; Ptlr!l :'"u.;,!! t ai.L.[! ,lr;gls!!..;ro, e r o c:;lGbr-c:.(Jos

contr:Jtos prec~rl03 q~E nro conr.:rer.l às p~~~~s pactutl~~es ~ Iilenor se

originaL

Parágrafo ~nico. As transferências que,à

da ca da pulJlicaçr;ú ce s ca 1(;1, ::~nht.r.l s í co ce l ebr a­

das en c r e r111.. :",J';'r 10 .:. o s.dqu í r e nt c , s em interveniê~

cio

das

t.e í 8.00/', de li'

de março de 1990.

Ar~. 32 [s~a l~i entra ~m vigor n~ d~t~ de sua

publicaç~o.

gurança.

nent e s Pa r e s do

jeto de lei.

Esperamos: pois, apoio de nossos emí-

fi í o de !991.

·11':11

Art. ~9 r.~vog~m-se ~s d!spo~!ç5t~ ~m cont~l~~o.

JUSTIfICACAO

aluallilEn~e, uua séria e pr o t'unda crLs e . IJa i..:nLativa "de corrigir e.!.

rOS do passado, "Ler,) s Ldo comllh, 8. ed Iç âc de Le q i s l açãc com inL\Jí:':'o ce

r e do z í r c de i Lc Lc do s í s cema . Pu:... .?("I e s s as Len ca c i va s U~m s l do , "Lj

o nomen co , c ons í dc r atla s Lnccns Lf Luc Lonu i s .

LEG JSL.llcM CITADA, AtlE~~AII.1l PELA CO')F [IErlACAO

DAS c(lmSSOH rEr.~IAtIEtlTES

Diapôe ac.bt'e tranlferincie ee
fino.ociaraentc. no 5r.!l;ilv do ~1etemo
Fi."1en.-:ei!"C' }e Ilablt.,:iv • dI; eoe r e e
pTov.idincie e ,

. '.rt. :fC' - ,.. t!'er.e!f!r.Sn.:!.e ~~r-c~.-! p~Jiant~
ailJlp1.cG ('Ub3t~lui,;ãc. "0 ~~\!eJüc. 1:".l!'In;'~Je!J p~!"~,) nove. í.luluã::io_



.............................................................................................

dI ..-:,;:,n:"rilJui~;er eo Fundo de z.es Ie t ênc í e l:lIbits-
~1:~doc r

.:ion01 - 1011011".0.

S ~t' .. nec e r ene r e's-ênc í ee <3? QUI; re e r e r e ee t c
ar v z:~o, ft~ i,:,.tit.ui,;G~6 f~n~;)cindc'!"~15 fi':~flI ,h5penc3~~E d •• cbee r vân­
cLe J'J.~ r;e.,.Ulntr;~ e~igõnele61

ai ! ün i to:: "õ:-:iao J~ fir.onci~nto, âe sde que
c.;c. hoj~ .1e:;<:-f.lb,.)lllc, eô í c í cne I ôe r ecur ccs r

u) linile r.o;~-dr.lO ôc p!"e.;') ,](,- venda ou d~

11.a,,;';:I do ilfté.·lé 1 f j nenc t ~Jo;
r;) rcc e r í eecêc 10 irn6vo:! no ~r:JITlicí1io do

S Jt' - ...e t r enc r e r ênc í e o qu:-, ; d..,tn ~o publi­
=!l~;er de e t e L~i, l.::nh.!llfll .~Jo ce tebrede c entre C' rnut uê r i o c ° odqui­
rcn ..c, e cr- intc!'vcnie.'cio cJ~ inol:itui.;õú t í nenc s eôcr e , o:-r.õio rP'J\I]'­
r í c aé au nü!Õ tc rraoc âe o t a Lei.

:;.' ,"': ~ •.' ,.f"'" ", """",,,,,~~,,,~,~"""~I'''~''~''''~~''~~~''''''''''~ ~ ...... ~ .. ~ ~ ~~~ ..

t;;.!co~e cor,Ji:êea e i:f.clilr':7':'C: lJc. c-,r.trato:. ü!'iginol, .kllcJt;> que se t r e t e
~e finon:iar.~nL':' Je.t.in~dú ã -:o,,~ p!'5Pl·io •.cu j o v~lúr üri~ir.~] n.!i.:>
ultrap:H~l!Ie '~a aeo;uinteG Baile.:

. 1 .. cc nt.r e toe fi!'r.'Iodc.c o ...~ )} Jc de cencr c .J~

19791 750 ve Iore s ,C;- r.e:,",!"~ncia J,: :in~ncioIilH.lo .. "rI" (er c , 4");
; 11 .. ecnus ee ce fir",.:Jo!;; ':;e 1;:> J:. J~nGHú d~

lSo60 o '31 lJe ~e:e;;ili;-o ..k Hr .. ~ 1.100 vr.Fr
111 .. cont r e t.oo fi!""',jd~!1 Je]C' ôe j ene â r c dc "

I$C~ at.é _ J:lt. J~ v.i~(jn.=i. Je~lo Lel. I.S00 vnr ,

ê r t , :o.t' .. ncc fin2n.:;i~men~()r; .cont re t edou o ..':' ~O

d·:! reve re í r c ~l! 19rG, n;,:, (,nQu~tlreJ.:.~ n'J5 .:onJi,:c:!1o !v..,cJ.,s no .H ...i­
90 ent.er Ior , a tl'.o.r,r;!e:r':h•c í e r,(,-!'ó e:!~"'itr-,tl'Í p~dion\.e li ascunc âc , E'~­

10 nevo ~ul'..1õ.r':'", J~ ~;'oJ• .ler a.o.1,.10 ãevedor ':'i:lnl.é.lJi1 J~ cpe r e ceo ,
o.tullllr.oJo "prc r e ce Jie- .h ae.t.e .lo últ.ir...;J r e e j ue t.e o ..@ o Jo;,.o ,]!l
tr.naferência.

S re ... ,.. trl!lncr<:~fjncic, noc :;e.G!j5 C:f:5l3: e c UgO.

ae efati'l'~r'; O'1Jionu _ ,:"nl!"(tlo~:õo .~~ neva c~~..-ecêo • .:;lU! âeve r ê :ob­
• er var .~ r.O~D .111 Vlg,,:, !'"e!~ti.,tl!l .00 finftr.ei~r.túll .:k, sr-n,

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF


